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Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 162/2019

Indicamos, após satisfeitas as formalidades regimentais e ouvido o esclarecido Plenário ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr.
DONATO LOPES DA SILVA, e ao Secretario de Infraestrutura, Sr. ANTONIO LINO,  A REALIZAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA URBANA NA CIDADE DE RIO BRILHANTE.

 

JUSTIFICATIVA

Desde a promulgação da A Lei 13.465/17, nos e, até mesmo por indicações de outros Vereadores, esta Casa de Leis apresentou diversos pedidos
para que o Poder Executivo Municipal realizasse o processo de regularização fundiária, haja vista a enorme importância de tal processo para a
Municipalidade.

 Todavia, apesar de este trabalho estar em andamento no Distrito de Prudêncio Thomaz, até o momento não foi feita a regularização de nenhum
imóvel nauqele Distrito e, nem iniciado o trabalho na sede do Município, e como forma de registrar a preocupação deste Vereador para com essa
importante questão, apresenta-se, novamente, Indicação nesse sentido.

Assim sendo, diante do exposto e da relevância da matéria, esperamos que o Senhor Prefeito Municipal acolha esta nossa Indicação, determinando
as providências para adequar o município de rio Brilhante à nova legislação, visto que trará inúmeros benefícios aos munícipes de nossa cidade

Sala das Sessões, 16 de Maio de 2019.

Adão Evandro Pereira Leite

Vereador- PTB
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